
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis,  Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público 
será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames 
da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
   

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  
Exigências complementares no 

ato da posse 

Jardineiro 44 11 01 701,39 15,00 - 
 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  
Exigências complementares no 

ato da posse 

Monitor de Transporte Escolar 44 14 01 788,96 20,00 - 
Motorista 44 15 01 820,49 20,00 CNH categoria “D” ou superior 
Operador de Máquinas Pesadas 44 17 01 887,45 20,00 CNH categoria “C” ou superior 
 

1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  
Exigências complementares no 

ato da posse 

Atendente de Farmácia 44 14 01 788,96 30,00 - 

Operador de ETA/ETE 44 21 01 1.038,20 30,00 Técnico em Química com registro 
no CRQ 

Operador de Raio-X 24 17 01 887,45 30,00 
Curso Técnico em Radiologia e 

registro no CRTR 
Tesoureiro 36 34 01 1.728,75 30,00 - 
 

1.1.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  
Exigências complementares no 

ato da posse 

Dentista 24 35 01 1.797,90 50,00 Registro no CRO 
Fonoaudiólogo 24 28 01 1.366,26 50,00 Registro no CREFONO 
Médico Pediatra 24 40 01 2.187,39 50,00 Especialidade na área e registro 

no CRM 
Médico Plantonista Plantão* 60 01 40,82 p/h 50,00 Registro no CRM 

Professor de Classe Especial 30 30 01 1.477,73 50,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com Especialização em Educação 

Especial ou Graduação em 
Educação Especial 

Psicólogo 36 33 01 1.662,22 50,00 Registro no CRP 
Veterinário 36 37 01 1.944,59 50,00 Registro no CRMV 
*Médico Plantonista terá no mínimo 01 (um) Plantão de 24 horas por mês. 

 
1.2  - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22 a 29 de 

fevereiro de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 



 

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 

públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para acesso a internet. 
 

2.1.2  - Para utilizar os computadores basta fazer um cadastro e apresentar documento de identidade nos Postos do 
ACESSA SÃO PAULO, cujos endereços se acham disponibilizados no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br  
 

2.1.3  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.4  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.5  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.6  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2     - São condições para in scrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas , possuir habilitação na categoria “C” ou 
superior e para os candidatos ao cargo de Motorista, possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão 
condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.7 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 



 

últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
 



 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Classe Especial  e 

exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas  deverão portar e apresentar, por 
ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro 
do prazo de validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
  

4.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.9  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
JARDINEIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhe cimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 



 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
OPERADOR DE ETA/ETE 
OPERADOR DE RAIO-X 
TESOUREIRO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
DENTISTA 
FONOAUDIÓLOGO 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos 
Básicos de Informática 

20 10 10 10 
 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PLANTONISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimento s Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
VETERINÁRIO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimento s Gerais em Veterinária  
20 10 10 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS 
 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Classe Especial  e 

exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificaçã o”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 18 de março de 2012, às 8h, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com 
circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. As 
provas práticas  serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados durante a realização 
das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Iracemápolis - SP, as provas práticas 
poderão ser remarcadas para outra data, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas 
compatíveis. 
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 



 

Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:   
JARDINEIRO: (PRÁTICA) Funções; Jardinagem - Noções; Adubação; Poda de árvores; Plantio; Replantio; 
Equipamentos; Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função.  
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do 
aluno; Observação e orientação os setores, sobre o comportamento dos alunos; Primeiros socorros aos alunos; 
Outras tarefas auxiliares; Estatuto da Criança e do Adolescente – Artigos 1º ao 140; Telefones de emergência: 
Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança; 
Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos; Conhecimentos básicos da função baseada na 
atribuição de cargo constante do presente Edital. 
 
MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  
Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas 
e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de 
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros 
Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE 
OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos 
do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas 
motorizadas e não motorizadas. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 



 

com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
ATENDENTE DE FARMÁCIA:  Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e 
Segurança no trabalho; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações 
interpessoais e atendimento ao público; Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: 
controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de 
medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. 
Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de 
medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. 
Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de 
manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e 
medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de 
estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de 
esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA 
para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. 
Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 
 
OPERADOR DE ETA/ETE: Características da água; Origens; O tratamento: cloro e flúor; Objetivos do 
tratamento da água; O abastecimento. Conhecimentos sobre montagem, instalação e conservação de sistemas 
de tubulações; Conhecimento sobre a montagem, recuperação, limpeza e lubrificação de máquinas e motores 
em geral; Teste de canalizações; Posicionamento e fixação de tubos; Elaboração de orçamento de serviços e 
materiais; Procedimentos de lançamentos de dados, elaboração de relatórios diários de inspeção de leituras; 
Noções de trato diário com consumidores; Conhecimento de novas tecnologias relacionadas aos hidrômetros; 
Noções de elaboração e redação de memorandos internos, ofícios; Conhecimento de: dosadores de produtos 
químicos; Identificação e operação dos diversos dosadores. 
 
OPERADOR DE RAIO-X: História dos Raios X; Os aparelhos de Raios X; Os filmes de Raios X; Princípio 
físicos da radiação; Formação do Raios X e da imagem radiográfica; Documentação da imagem radiográfica; 
Qualidade da imagem radiográfica; Meios de proteção radiográfica; Principais efeitos danosos da radiação; 
Anatomia radiográfica básica; Posição anatômica; Planos e linhas; Ossos e cartilagens; Técnicas radiográficas; 
Exames contrastados; Mamografia; A tomografia - aplicações; A ultra-sonografia - aplicações; Exames 
radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394  de 29/10/1985 que regula 
o exercício da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto   Federal   92.790 de 17/06/1986  que   
regulamenta a Lei 7.394 de 29/10/1985; Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia.  
 
TESOUREIRO: Tributos Municipais; Receitas e Despesas; Cheques; Conhecimentos básicos da função; 
Débito e Crédito; Caixa; CPMF; IOF; Livro Caixa; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000); Conhecimentos básicos de contabilidade; Plano de Contas; Restos a pagar; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 



 

Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Gerais em Veterinária : Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; 
Código de Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina 
Veterinária. 
Conhecimentos Específicos:   
DENTISTA: Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; 
Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; 
Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção 
odontológica à gestante e ao idoso. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, 
Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo 
Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da 
criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
MÉDICO PEDIATRA: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL: Referência Bibliográfica : AZENHA, Maria da Graça. 
Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000; CARVALHO, Rosita 
Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; CARVALHO, 
Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007; 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Lega is e Orientação Pedagógica. São Paulo: 
MEC/SEESP, 2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de 
Janeiro: DP&A, 2003; MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit 
intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: 
contribuições para uma reflexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997; MAZZOTTA, 
Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987; MAZZOTTA, Marcos. 
Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996; PAULA, Ana Rita de. 
A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2007; SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, 
Rosângela. Atendimento Educacional Especializado – Deficiência F ísica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na ed ucação básica. 
MEC/SEESP, 2001; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial); 
Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares; Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
PSICÓLOGO: Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil.  Artmed; - MASSIMI, Mariana. História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial  até 1934; -  SKINNER, B.F. Sobre o Behaviorismo;  - RAPPAPORT, Clara Regina. Temas Básicos 
de Psicologia;  - AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. Psicologia do Excepcional , Volume 8; - ZAHAR, Jorge. 



 

Freud e o Inconsciente,  18ª edição;  - ANDREY, Alberto A. Andery [et al]. Psicologia Social: O Homem em 
Movimento , Editora Brasiliense; - CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais,  
Artmed; - OLIVEIRA, Gislene de Campos. Psicomotricidade: Educação e Reeducação num Enfoque 
Psicopedagógico ; - SANTOS, Eduardo Ferreira. Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de 
Situações de Crise , Ed. Àgora; - GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.). Série 
Saúde Mental e Trabalho , Volumes 1, 2 e 3; - KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação 
pré-escolar , Artmed; - VIGOTSKI, L.S. A Formação Social da Mente , Ed. Martins Fontes; - PAIN, Sara - 
Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizag em, Artmed; - RAPPORT, Clara Regina [et al]. 
Psicologia do Desenvolvimento: A Idade Pré-Escolar,  Vol.3, Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; - RANGE, 
Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtor nos Psiquiátricos , Editorial Psy, 1998; - 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª edição, Thomson 
Pioneira, 2005; - STERNBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva,  Artmed, 4ª Ed.; - BASTOS, Antonio Virgílio 
Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos. Psicologia, Organizações e Trabalho 
no Brasil,  Artmed; - Psicologia do Medo : como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos ; - 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais , Artmed; - FORGHIERI, Yolanda Cintrao. 
Psicologia Fenomenológica,  Thomson Pioneira; - JUNG, Carl Gustav. O Desenvolvimento da 
Personalidade , Ed. Vozes; - SOBOLO, Lis Andréa Pereira (autor). Violência Psicológica no Trabalho e 
Assédio Moral ; - SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da (autor). Drogas: uma compreensão psicodinâmica das 
farmacodependencias ; - WERLANG, Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org). 
Atualizações em métodos projetivos para avaliação p sicológica ; - HALL, Calvin Springer; LINDZEY, 
Gardner; CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade,  Artmed; - SIMÕES, Edda Augusta Quirino. 
Psicologia da Percepção II: Temas Básicos de Psicologi a, Vol. 10, EPU; - SERRA, Ana Maria (org. da 
tradução brasileira). Fronteiras da Terapia Cognitiva ; SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor). Doença 
Mental Psicose Loucura: representações e práticas d a equipe multiprofissional de um hospital ; - 
GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras). Terapia Comunitária – Tecendo 
Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e  Políticas Públicas , Casa do Psicólogo; - 
Psicologia e Direitos Humanos : desafios contemporâneos, Conselho Federal de Psicologia (autor); - 
ADRADOS, Isabel (autora).  A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do Rorschach ; - 
GINGER, Serge. Gestalt: Uma terapia do contato , Summus; - CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico , 
5ª- edição, Artmed; - SHINE, Sidney. Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Sepa ração 
Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas,  Casa do Psicólogo; - KNOBEL, Elias. Psicologia e 
Humanização : Assistência aos pacientes graves, Atheneu Editora; - PEIXOTO, Clarice Ehlers. 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias , FGV; - CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard. Dicionário de Psicanálise , Unisinos; - YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn. Psicoterapia de Grupo , 
5ª edição, Artmed; - GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel. Psicologia da Orientação, Instituto Piaget; - PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.). 
Inteligência definição e Medida na Confluência de M últiplas Concepções ; - ABENHAIM, Evanir / 
MACHADO, Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al]. Psicologia e Direitos Humanos: 
Educação Inclusiva - Direitos Humanos na Escola , Casa do Psicólogo; - Código de Ética do Psicólogo. 
 
VETERINÁRIO: Extensão Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de comunicação 
rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal -  Bovinocultura de corte; Bovinocultura 
leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a 
eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação 
artificial. Defesa Sanitária Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e 
parasitárias,  das  espécies  bovinas,  bubalina,  equina,  suína,  ovina,  caprinos  e avicultura. Inspeção 
Sanitária de Produtos de Origem Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-
mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 



 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova ob jetiva  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 



 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Iracemápolis - SP,  
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.   

 
13.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 002/2012, de 03 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 2.475/2012, de 02 de janeiro de 2012. 



 

 
13.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Iracemápolis - SP, 14 de fevereiro de 2012. 

 
 

Fábio Francisco Zuza 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
-  Auxiliar o farmacêutico, acompanhando suas atividades; 
-  Zelar pelos instrumentos e aparelhos, para conservá-los e possibilitar o seu uso imediato; 
-  Interpretar guias dos medicamentos e leitura de receitas; 
-  Fazer reconhecimento e localização dos medicamentos; 
-  Proceder controle dos medicamentos em estoque; 
-  Verificar e controlar vencimentos de validade de medicamentos; 
-  Alimentação do sistema de dados dos programas de medicamentos; 
-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
DENTISTA 
-  Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maseilofacial, utilizando de processos clínicos ou cirúrgicos 

para promover, recuperar a saúde bucal e geral; 
-  Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou via direta, para verificar a presença de cárie e outras 

afecções; 
-  Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, para estabelecer o plano de tratamento; 
-  Aplicar anestesia troncular, gengival ou topiar, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; 
-  Extrair raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais 

graves; 
-  Restaurar cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais (para evitar o agravamento 

do processo e restabelecer a forma e a função do dente). 
-  Fazer limpeza profilática dos dentes da coroa dentária, colocando encrustações ou coroas protéticas; 
-  Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos; 
-  Fazer perícia odontoadministrativa; 
-  Fazer perícia odontolegal; 
-  Fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; 
-  Registrar dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
-  Fazer trabalho educativo junto aos pacientes orientando-os quanto aos cuidados de higiene, ora proteção dos 

dentes e gengivas; 
-  Realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, para recuperar as perdas de tecidos 

moles ou ósseos; 
-  Prescrever ou administrar medicamentos; 
-  Diagnosticar a má-oclusão dos dentes, e encaminhar o caso ao especialista de ordontia; 
-  Fazer radiografias dentárias simples e oclusais. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
-  Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, além de outras 

técnicas próprias para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico. 
-  Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de 

avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso. 
-  Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 

neuromuscular e a reabilitação do paciente. 
-  Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução e promovendo os ajustes necessários na 

terapia adotada. 
-  Promover a reintegração dos pacientes e família e a outros grupos sociais. 
-  Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos e especialistas, odontológicos, assistentes sociais, 

psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes. 
-  Executar outras atribuições afins. 
 
JARDINEIRO 
-  Faz a poda de pequenos arbustos, grama e plantas de chão, em áreas de lazer, jardins de escolas, praças, prédios 

públicos, na margem de vias públicas e rodovias, dentro do perímetro urbano, utilizando-se de roçadeiras manuais 
ou motorizadas (mini-tratorzinho). 

 
MÉDICO PEDIATRA 
-  Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 

aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e mal formações congênitas do recém-nascido, avaliar 
as condições de saúde e estabelecer o diagnostico; 

-  Avalia o estagio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para 
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 

-  Estabelece o plano médico-terapeutico-profilatico, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para 
solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, 
tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; 

-  Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-
operatorio, para possibilitar a recuperação da saúde; 

-  Participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Publica, enfocando os 



 

aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças; 

-  Indica a suplementação alimentar a criança, quando houver justificativa clinica e de acordo com a programação; 
-  Encaminha para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; 
-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
MÉDICO PLANTONISTA 
-  Atender prioritariamente as urgências diárias, ou traumatológicas; 
-  Desenvolver atividades de médico socorrista; 
-  Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos para diversos tipos de enfermidades, nos 

casos de emergências; 
-  Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnostico e, se 

necessário requisitar exames complementares e encaminha-lo ao especialista; 
-  Analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, bioquímico hematológico e outros; 
-  Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração; 
-  Emitir atestados médicos nos casos de atendimentos emergenciais, registrando a ficha de consulta. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
-  Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar; 
-  Inspecionar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; 
-  Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; 
-  Ouvir reclamações; 
-  Controlar atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída dos alunos; 
-  Fiscalizar espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres, estar a disposição do Diretor para 

desenvolver serviços dentro da unidade escolar; 
-  Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; 
-  Contatar regularmente o Diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com gestor com convênio do transporte, 

mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento 
ou o resultado final da prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas 
por seu superior imediato.   

 
MOTORISTA 
-  Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas; 
-  Faz vistoria dos veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 

combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 
-  Registrar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
-  Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos;  
-  Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 
-  Realizar reparos e emergências; 
-  Controlar e orientar carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; 
-  Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente para assegurar a plena 

condição de utilização do veículo; 
-  Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas da quilometragem, viagens 

realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências a fim de manter a 
boa organização e controle de administração; 

-  Recolher o veículo após a sua utilização em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado; 

-  Efetuar o recolhimento de animais nas ruas conforme as instruções recebidas; 
-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE ETA/ETE 
-  Controla a entrada de água, abrindo ou fechando válvulas, regulando e acionando motores elétricos e bombas, para 

abastecer reservatórios; 
-  Efetua o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de cloro, amoníaco, cal e outros produtos 

químicos ou manipulando dispositivos automáticos de admissão desses produtos para depurá-los, desodorizá-la e 
clarificá-la; 

-  Aciona os agitadores, manipulando os mecanismos de comando, para misturar os ingredientes; 
-  Separa as impurezas, deixando-as sedimentar no fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações 

de filtragem, para assegurar a completa depuração da água; 
-  Bombeia a água depurada, acionando os registros e válvulas, para introduzi-la na tubulações principais e permitir 

sua distribuição; 
-  Controla o funcionamento das instalações, lendo as marcações dos contadores e indicadores de quadro de controle, 

para determinar o consumo de água e outros fatores; 
-  Efetua a manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, lubrificando os elementos 

móveis das máquinas e executando pequenos reparos e regulagens para conservá-los em perfeito estado de 
funcionamento; 

-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
-  Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
-  Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 



 

mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 
-  Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; 
-  Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 
-  Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, 

de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; 
-  Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
-  Opera máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção 

de estradas; 
-  Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-las 

segundo as necessidades do trabalho; 
-  Movimenta a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as 

necessidades de trabalho; 
-  Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 

transporte dos mesmos; 
-  Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 

assegurar seu bom funcionamento; 
-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE RAIO-X 
-  Seleciona os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a 

execução do trabalho; 
-  Coloca os filmes no chassi, posicionando-o e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas 

radiográficas; 
-  Prepara o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para 

assegurar a validade do exame; 
-  Aciona o aparelho de raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 

radioatividade sobre a área a ser radiografada; 
-  Encaminha o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação 

do filme; 
-  Registra o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a 

elaboração do boletim estatístico; 
-  Controla o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, para 

assegurar a continuidade dos serviços; 
-  Mantém a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; 
-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR CLASSE ESPECIAL 
-  Promove a educação de crianças portadoras de deficiências, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos 

regulares de ensino, para levá-los a uma integração social satisfatória e realização profissional  em ocupações 
compatíveis com suas possibilidades e aptidões; 

-  Elaborar o plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades 
de cada aluno para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 

-  Ministrar aulas, transmitindo através de métodos regulares de ensino, conhecimentos assistematizados de 
comunicação escrita e oral, do meio geográfico-social, de hábitos de higiene e de vida sadia, para proporcionar aos 
alunos o domínio das habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; 

-  Desenvolver, em sala de aula, atividades de terapia ocupacional, incentivando a leitura, jogos, trabalhos manuais, 
trabalhos escritos, desenhos, pinturas e dramatizações, para ativar interesse dos alunos pelas aulas; 

-  Outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
-  Estuda, pesquisa e avalia o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, com a 

finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 
-  Diagnostica e avalia distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e 

acompanhando os pacientes durante o processo de tratamento ou cura; 
-  Investiga os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes;  
-  Desenvolve pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins.   
 
VETERINÁRIO 
-  Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde 

Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, 
para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 

-  Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e 
orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e 
o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; 

-  Efetua profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 

-  Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

-  Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 



 

-  Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de 
converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; 

-  Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para 
fazer cumprir a legislação pertinente; 

-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TESOUREIRO 
-  Custodiar valores e/ou títulos que lhe forem confiados, procedendo ao respectivo registro; 
-  Proceder ao pagamento de todas as despesas legalmente autorizadas e processadas; 
-  Verificar e controlar saldos bancários; 
-  Realizar conciliação bancária; 
-  Identificar os dados necessários para a reconciliação bancária; 
-  Auxiliar no levantamento de dados e informações a fim de subsidiar os serviços econômicos e financeiros; 
-  Elaborar relatórios demonstrativos do movimento e posição financeira das diversas Secretarias e demais órgãos que 

compõem a Administração Pública Municipal; 
-  Controlar o arquivo geral dos documentos de tesouraria; 
-  Mantém sob sua responsabilidade cofre forte, numerário, talões de cheques e outros valores pertencentes à 

organização, examinando os documentos que lhe são apresentados, para atender aos interesses da Administração 
Municipal. 

-  Recebe, em dinheiro ou cheque, taxas, impostos, serviços de pavimentação e outros prestados pela prefeitura, 
efetuando a quitação dos mesmos. 

-  Recolhe aos bancos, em conta corrente em nome do órgão público, todo o numerário recebido, mantendo em caixa 
apenas o necessário ao atendimento do expediente normal. 

-  Verifica periodicamente o numerário e os valores existentes nas contas bancárias do órgão público, supervisionando 
os serviços de conciliação bancária, depósitos efetuados, cheques emitidos e outros lançamentos, para assegurar a 
regularidade das transações financeiras. 

-  Executa cálculos das transações efetuadas, comparando-os com as cifras anotadas em registro, para verificar e 
conferir o saldo do caixa. 

-  Prepara um demonstrativo do movimento diário de caixa, relacionando os pagamentos e recebimentos efetuados 
com os respectivos valores em dinheiro ou em cheques, para apresentar posição da situação financeira existente. 

-  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 


